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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 020, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.



[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE A “FUNÇÃO GRATIFICADA” AO SERVIDOR QUE SE ESPECIFICA.



MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;


RESOLVE:	

Art. 1º - Fica concedido, ao servidor LUIS RAFAEL GOMES, portador do RG nº 47.XXX.XXX-9, a “FUNÇÃO GRATIFICADA”, de Supervisor de Equipe, nos termos 1º da Lei nº 207 de 20 de agosto de 2010.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo aos seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2025, ficando revogada a Portaria nº 141 de 11 de Outubro de 2024.
Estiva Gerbi, 10 de Janeiro de 2025.



MÁRCIO ROBERTO PAVAN
Prefeito Municipal


Encaminhado à publicação, registrado e afixado em quadro próprio do Paço.



JÚLIA CORRÊA DE SOUZA
Procuradora Municipal
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